
Praça Jerônimo Monteiro, 70, Centro 
Cachoeiro de Itapemirim/ES 

CEP: 29300-170 
Contato: +55 28 3526-5622

e-mail: presidenciacmci@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br 

EXTRATO DE CONTRATO 

Espécie: Contrato Administrativo nº 06/2026
Contratada:  MARTINS ENGENHARIA E ASSESSORIA LTDA
CNPJ:   52.547.915/0001-15 
Contratante: Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim/ES
Objeto:  Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de: serviços
contínuos  de  Segurança  e  Medicina  do  Trabalho,  compreendendo  a  elaboração,
implantação, coordenação, acompanhamento e atualização dos seguintes documentos e
programas:  Laudo  Técnico  de  Condições  Ambientais  do  Trabalho  –  LTCAT,  Laudos
Setoriais e Individuais de Insalubridade e Periculosidade, Programa de Controle Médico
de Saúde Ocupacional – PCMSO (incluindo relatório anual), Programa de Gerenciamento
de Riscos – PGR,  Programa de Prevenção de Riscos Ambientais – PPRA e  Mapa de
Risco,  todos  em  conformidade  com  a  Portaria  nº  3.214/1978  (Normas
Regulamentadoras)”
Data de Assinatura: 13 de fevereiro de 2026
Prazo: 12 de fevereiro de 2027
Valor: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), para um período de 12 meses. 
Dotação: 3.3.90.39.50  SERV.  MEDICO-HOSPITALAR,  ODONTOLGICO  E
LABORATORIAIS  
Signatários: Alexandre Valdo Maitan (presidente da Câmara Municipal de Cachoeiro
de Itapemirim) e Srª Cláudia Martins da Silva   (Representante legal da contratada)

cidades:2025.016L0200001.09.0023

pncp 31723265000141-1-000036/2025

Processo de Compra: 21.176/2025 
 

Cachoeiro de Itapemirim, 13 de fevereiro de 2026.

ALEXANDRE VALDO MAITAN
Presidente

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br   

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
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